Of. nº 346/16-SG.                               
                                                                                               Esteio, 06 de abril de 2016.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 05 de abril, solicita a Vossa Excelência que se digne a informar, quando a Guarda Municipal passará a realizar serviços de segurança pública, conforme preconiza a Lei Federal n° 13.022, de 08 de agosto de 2014, que “Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais”, na qual estes servidores poderão colaborar mais incisivamente com as políticas públicas de segurança.
Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Marcelo Kohlrausch,
Presidente.








